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ITAPIÚNA PREFEITURA MUNICIPAL DE IT
,U A

AVENIDA SÃO CRISTOVÃO, 215 - CEP 62.740-000
~ FONE/FAX: (Oxx88) 431.1313 /431.1210 - CGC 07.387.509/0001-88

LEI N° 498/2004 DÁ NOMES ÀS RUAS E LOGRADOU-
ROS PÚBLICOS DA SEDE DESTE MU-
NICÍPIO DE ITAPIÚNA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara aprovou e ru sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DECRETA:

Art. 1° - A denominação das Ruas do Bairro Conjunto Nova Itapiúna, passam a
vigorar com a seguinte redaçãq:
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Avenida Projetada I, Avenida Norte
Via Secundária H, Rua Luzinete Vieira de Castro
Projetada I, Rua José de Oliveira Leite
Projetada H, Rua José Pereira Weves
Rua da Serraria, Rua Raimund6 Vicente Lima
Projetada IV, Rua João Ezequi~l dos Santos
Projetada VI, Rua João Pedro 1}morim
P~ojet~da V, Rua DI. ~orsubel fv1artins
Ligação VH, Rua Mana Gomes
Projetada VIH, Manoel Bezerr~ Campelo
Lado do campo, Rua Hermínio Martins Coelho
Ligação H, Rua Humberto Campelo
Ligação XI, Rua José Audisio Antunes Pereira
Ligação X, Rua Francisco Gondim Filho
Penetração I, Rua Antonio José .Gomes de Oliveira
Contorno I, Rua Maestro José Ferreira Filho
Contorno H, Contorno Leste
Contorno IH, Contorno Oeste


